
PREFEITURA iiUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/375/2024
Congonhas, 02 de Setembrc 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N" 93/2024, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o lnstituto Trampolim, para ciência e

controle

Atenciosamente,

Antônio Me es da Silva

Secretário n. de Planejamento e Gestão

Câmara Municipal de Conoonhâs
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CIDÂDE DOS PROFETAS

Processo Administrativo ne. 3/2

cúusuu pnrnrelnA - oo oBJETo

O presentê Termo.tem por objeto desenvolver a modalidade de Ginástica de Trampolim e Ginástice

para Todos - GPT - para crianÇas e jovens, isto é, potencializar as ginásticas com petitivas quanto as

não competitivas no município de Congonhas. Alem disso, oferecer um trabalho de prevenção,

reabilitaçãq acompanhamento e fortalecimento dos alunos/atletas da ginástica e dos projetos da

Diretoria de Es po rtes/SECU LTE

CúUSUIÂ SEGUNDA - Do GEsToR.

o M uNtdeÍo nr!4çia comô.lestcir do preiêmererinô de Fóhento a seMdoràFERNAT\b'À,.MENDE§

LOqR€.NçO, conform-ê Portaria'Municipàlns pM€/530 d919 de jqtho de 2O2{.

. PÁRCERIA QUE ENTRE 5t CELEBRAM O MT,NICíPIO DE
. 
CONGONHAS E O INSTITUTO TRAMPOLIM

PeÍo piàse'nte iristÍumento, o MUNlclFp DE' CONGOI{HÂS, insarito no CNPJ sob o n9.

: 76.752.446/ÍJÍJO1-O?rrçp, s,ç.d.g. na praça presiaente 
. fubitschek;.,..1.35, €eixtro, Çongonhgs/MG, .., ..

'i . ,'.., . . . :. :i. 'r, ':.' dotavante dêiiôminâdô MUNidPlo, nêstê ato repieseítado pol'seu Preiêiió, cláudiô Antônio de

Souza, inscrito no. RG Nq M-1.652.882 e no CPf ne *t4.755S85-15, e pelo Secretário Municipal de

Cultura, Eiporte, Lazer Turismo e Eventos, Jean Ângeto de Oliveira, inscrito no RG n'. M - 8.955.835

e no CPF N". 025.363,175-06 e o INSTITUTO TRAMPOtIM, inscrito no CN PJ ne. 07,198.873/0001-08,

com sede na Rua Bio Acima, ne 13, Bairro Morro São Sebastião, Ouro Preto, neste ato replesentado

por sua Presidente, Ana Luiza Ferrêira, portadora do RG MG-15.883.174 e do CPF ne. 095.543.236-

70,.doravante denominada oSC orBanização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE

FOMEÍI|TO, com fundamento ne Lei Federel ne. 1ji.O19, de 31 dejulho de 2014, alterada pela Lei ne.

13.204 dê 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

4a?

2.2 São obrEações do Gêstor:
I - verificar se a€sc cumpriu a obrigaçãp.de divufgar os dados da parceria celebrada com.3
Adm inistração Pú§lica Municipal;
ll - acompanhâr ê fiscalizar a execução da parreria;
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recursos, bem como as.providências a serem adotadas para saná-las;
lV-1 êmitir o rêlãtóribtécnicode.monitorainento ê ávalí,à.ção;

V - emítir paiecer técnico conclusivo de ánálise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e ayaliação;
.Vl - disponibilizâr metêriâis ê equipemêntos tenológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.
2.3 Caberá ao testoÍ, r'ros têrmos do Artigo 32 do Decreto lwrnicipal 6731, de t6lt0l2üÍ:8, a

emlssão, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerÍemento de cada bimestre, de
Relatório Técnico:de Monitoramento ê Aualiação da parcer{a celebrada, que será subrnetido à
cor?|issão de Ínonitoramento e aveliação, que o homologará.

2.3.1 O relátorio técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

.l - descrição da§.âtividade§, metas e indicadores estabelecidos;
ll - , 

infôrmação de irregularidades a.p.9rad?1*providên.cias a serem tomadas, $pzo pare

9gluglo edàtâde Ftôiro paÉ.verif15a-Ção do plãfo atend8rento' .-. ,,:: '. . .t::,ii-
llF declaraS de cumprimento da obrigação contida no i\rt, 11 da Lei f3,Afg 12074.

PREFEÍTURA MI.IDIICIPÂL DE COXGOilHAS
CIDAI)E D.ÔS PROFTIAS

iôô:a existeàtA
parcefla e de r

r hierárq u

comprometer as dades ou metas da

cumprimento da obrigação.

ndícíos de irregularidades na gestão dos

oramento e avaliação evidênciar

p

| - sanar a iriegularidade;
ll- cumprrr a obrigação;
lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saíêamento da irregularidade ou

2.4.1 .O relatório técnico de
monitoram€iÍlto e avàliação nop
2.4.2 Depois de homologado pela comissão nitoramente e avaliação, o reletório técnico
dê monitoramento e aúãliação deverá ser eRcaminhado à Diretoria de Convênios pará ser

.ianexado aos autos do respectivo processo administrativo.
.2.5Cabeiá.tamQsE:9ogesloraelaboraçãodeparecgftécnico,ioàreapresteçãa..decon!ês;levendô.

em consideração o €onteúdo do(s) relatório{s} técnico(s} de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultaijos alcançados durante a execução do termo
de fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pêla OSc. ..

cúUsUtA TER€EIRA: DA CoMIssÃo DE MoNIToRAMENTo E AVATIAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão dê Monitoramento e Avaliação os

SETVidOies: LUCIANA NOGUEIRA MÁ,RTIN' DIAULP§ LUIS. PERTENCE e tUIz FERNAàIDo AssIS

CORREA, ôonformê Portariá Municipal ne pMC/530 áe 19 de julho de 2024. 
,, 

'
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prazo de até 15 (quinzê)



PREFEFUM }TUNISIPAL DE CONGONHAS

cr:de.i: rceria. ie rá monitoradô e avaliêdo m

a) análise do objetivo e sua finalidade;
ediante o t

, ::b) acqnÍ. Pan
clanálié de

hamento mensal da prestação dos
relaiórios áos tiabàlhos'desenvoiú

3.3

se

Nos teimos do Artigo 30, §3e do Decreto Munici pef 6731, de 16/1012078, a comissão de
. monitoGmento' e,à'!/a I iação. se mênsalmente, com.o intuitoreúnirá

e homoexecução da parcêria e a análise logãção do relatório elaborad
de procédàr

o pêlo gêstor
aúâtiação daa

. 3.4 " A comissão dq,. monitoramento e avaliaÉo poderá solicitar assessoramento técnico de
. especialista.sre nãosqja,membro do colegiado para subsidiar seug trabathos.

3.5 -- A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

. circunstanciadas em relatório de. visita técnica que será enviado à oSC pãra conhecimento,
esclarecimento e êventuais providências, cuja execúção poderá ensejar a tevisão do documento.
3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

c) acompanhar e fisçalizar a execução da parciriq;ratravés.do Gestor e da Secretaria Responsáyg..!;

d) iiriiitir Rél*ório(s)têcnico(s) de Monitôrameít-ô e Avâiriação da parceria durante'á vigêntia do

e) receber e analisàr as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

. :.'

]'..

ender,àos

. princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

cohforme àrtigo,r+8..'da 'Lqi,de ReSpOnsaÊíÍirlra-de FisrH' e rvaliar se houve aplicação correta üos

recpí§gs (artisg da lFi 13.OI9/2OL4); ,. ..rr. .: . . .-..,
g) aptieâr as penalidad€s previstâs e proceder àssânções administrativas necessárias à exigênch da

restituição dos recuÍsos transferidos, constatad
' desacordo;

a inadimplência em prestêr coDtas ou execução em

pl
-dt

.parê metos



PREFEÍruRA MUilrcIPAL DE COI{GOXHAS
CIDÂDE DOS PR()FETAS

h) publicar o extrato destê. instrumento no sítio eletrônico do município, conforme artg, 38 da Lei

73.OLs/20L4;

i)irotificar à celêbráçãô deste instruniento à Câmara Múnicipal. '

j) demonstração de que os-objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização dasocied;e civiiforam avaliados e.§o comútíveis com o objeto; conforme arte.

35, lll da Lei L3.O\9/2o14;

k) aprovaçãodo plano de trabalho, a ser apresentãdo nos termos da Lei 13,019/2014; arte. 35, lV

ll - sÃo OBRTGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os.recursos repassados pelo MUNICÍP-IO exclusiv€mente no.objeto.constante na Clátisula

Primeira;

c) responsabiliiár+e pelo gereociamento administratívo e financeirô dos rêcúrso§ rêcebidos,

inclusive no que diz respêito às despesas de custeio, dê investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informeções e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do'gestor, do rêsponsável pêlo Contrôle lnteirio, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação do MUNlcÍPlo, aos processos, aos documentos e às informações

refêrêntes a este instrumento, nas instalações qa OSC.I

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos.trabalhista+ previdenciá riot.fisçais.e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição eao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo

as certidõê§ negativa§ em dià, não se caracteÍi2ando responsabilidade solidárla ou aúbsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o

gbjeto da parceriqlgu os danos decorrentes de restriÉo à sua execução;

g) plestar todos os s_gryiços, conforme P.lano de Trabalho.em anexo, medlântê a contrâtaçãô dos

profissionais e pagaÍnento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

flcando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) obsewar todosos critérios de qualidade técnica, éficiênéia. econonikidadg prazos e os custos

prêvistps;

i) nâo praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, âtraso não iustiflcado no cumprimento

das etapâ+ pÉticas atentatórias aos princhios firndamentais da Administração Priblica nas'

conüatações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

sanêádoras eiàtualriÉúte àpontedas Élã Admiriistreçãó.Piiblicâ' ,j.! .'.{. a . i
ilWiltlll#à&,,M"ã-
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PREFEMJRA MUNTCIPAL DE CONGONI{AS
ctDADE nOS rrf{OeeTAS

çomp

aplicável, meljante precedimento de fiscalização {a Administrãção Pública Municipal, sob pena de

suspensão da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária éspecíÍica em iôstituição financeira pública (Banco do Brasil ôu Caixa Econômica Federal);

l).manter os recursos aplicados no mercado financ€iro, enquanto. não utilizados; 
_

m) mâ nter-sêadimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange á prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade, fiscal .perante os órgãos da Administração

Municipal, Estaduel e Federal;

nI efetuar o seu relistio contábil e pátrimonial êm conformidade com as'Normas Brasilêlras de

contabilidade;

ofenvhrqo M útrlcfrto có-pa aos qq-q.umeitos quqndo tÍquvel âtteraçãoida direloriâ oú do€statutgj

p) divulgar esta parceria em seu sítio nã interBet, saso mãntenha, e.em locais visíveis de suassedes

soclais e dos estabehcirnentos em que exerça suas eções, confoÍme art. 11 da Lei f3.O1g/2}:.4,com

'a5 seguifltes informações: â) d:ità da assinatuia; b)identificação do instrumento; c) identificação do

Orgao UÜrutcÍeiO; d) nome da OSC; e) ns. do CNPI dâ osc; fl descrição do objeto da parceria; g)

valor total da parceria e valores liberados, quandó for o caso; h) situação da prestação de contas da

parceria, devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que Íoi ápresentada,

o prazo para a sua .análisere o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execqção do. objeto e

pagos com recursos da parceria, o vêlor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções

que seus integrantes desempenham e a remunereção prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destocor, obrígotoriamente, o porticipaçõo do MUNICIPIO em toda e quatquer oção,

Nomocionol ou não", relacionodo com o execqção do iibjeto desqito no presente Tàrmo de Fomento

e, obedecido.o modelo-padrão estobelecido peIo.PREFEITURA DE CONGONHAS, coloear a marco do

MW\CíP1O DE CONaANHAS nos plocas, poinéis e.outdoo$ de idêt tiÍicdção dos ohras e projeios

custeodôs, no todii.ou em itorte, coín os rec,ttsos deste Termo de Fomêntg nl fiesmo tàmanhe e

locotízofio do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relação o qudlquer outto

mar?a gue.v?Oh.g ser aplicdd,. A orte deverá ser prevíamente oçxpvado peld.secretario Muakipol .

de Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucional.

l!,NuM,,{"#'
FA|C^PRE E)EXTE XrrBttsot{E( 1!s . CE}{TFIO - COí\lGoM-tÀS -rc - CÉp38.t5&O. ÍELr (3l,s7ul.rsoo - F^.*:r) 373, 

jg::*H:r**""

a exeta legislação
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PREFEIU RA ÍÜUNGTPAL DE CONGOilHâ§

cúusurâQU

CIDADE DOS PROFÊTAS

IITITÁ - DO REGIME JURíDICO DE PESSOAI

MUNICÍP|O e a equip€que a OSC contratar para a execuÉo do projeto ou ãtividade constante deste

CúUSULA SEfiA - DO REPASSE

Para a execução dãs atividades previstas neste termo de perceria, no presente exercício, o

MUNICíPlo transf€ri1á à OSÇ de acordo com q cronograma de Desemb9lso do Plano de.Írabalho,

o valor de RS 1.349.600,00 (um milhão, trezentos e quarente e nove mil e seiscentos reais).

GúUSULA SÉÍIMA - DA LIBERAçÃo DAS PAR€EIÁS

.Coino o.Cronograma.de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento preÉ repasse

único de recursos, a.OSC deverá, para recebimento desta única.parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l-certidõesnegativasou''po9itivescomefeito.neg3tiVq,devidamenteatualizada§:

,a) Certidilo Conjunta Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federqis e à Dívida Ativa,da União;

b) Certidão Negativa.de Oébitos Estadual ou declaraçãq de que a OSC não possui inscr:ição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19Quando as.certidôes; de.quetrata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicàmente, a OSC

será notificada para regularizar a situãção e apresentar a respectiva certidão..para liberação da

parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 29 A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a.liberação das

parcelas de recursos subseq uentes.

§ 3e o repasse {as parcelas do recurso total da parceria será êfetuado êm estrita confoímidadê ao

cronograma de Desembolso constante no plano dê trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parcêria.

§ 49Âs duas primeiras parcelas serão pagas automãticamente pela Secretaria Municiial de Fazenda,

,, devendo a,.terceira..ser transferidã mediantê.ã apresentação dâ prestação de lontas da primelra

parcela e assim sucessivamente.

flw*m1",*u Prefêrto Munl(|pal
FRrCÀPÊÉSrDEarE l(-eft§CarE<, l!5 ' CErITRO - COÀ|GONH S - re - CEP 36615{I)0 . IELj Ptl Sl:tl.lgtlr - FtÉ Gr) írar,li'aq - H L;lraffi !ot.D.

iRstrumento, se for o caso.



PREFEITI RA,IúUX|C|PAL DE COIIIGOHHAIS
cróÂDE cr,ôs pnoreras

rêtoria de Convênio! e Prestação de Contas, expedirá comLinicáção direcionada ão gestor

e à secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após, a

secretària ', rêsponsável deverá solicitar à r'secretaríâ'dê Fazenda a liberação do recuiso

correspondente iparcela subsequente, polmeio de documento assinado conjuntamente com o

geStor, a ser anerado aos autos do processo adminlstrativo da parceria.

§ 6c'O atraso..na liber.âção de parcelas pactuadâs no plano de trab,álho, por. part: do MUNICÍPlO,

configura inádimplemênto de obrigação êstabelecida no termo de fomento ou de colaboreção

sendo possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao

etraso. '

cúUsULA oITAvA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação .orçamentária: Órgão:07. Unidade: 03. Função:27. Subfunção:.811. Pr:ograma: 0043.

Atividade: 0.068 -Parceria com Entidâdês, Esporte. 3.3.50.41-'Contribu içôe§ (ficha 1097- Custeio).

4.4.50.41- Contribuições (ficha 1098 - lnvêstimeilto). Fonte: 250O.

9,1 Os recursós serão. depositados em conta corrente da OSC.ern instituição finanteira pública -

Banco dqBrasil oü Caixa Econômicâ,Fedéral,.êspecíflca rpara o,objeto e ls€nta de taÍifâ bancária,

9.2 Os reiursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais ventejoso,

enquantQnãoempregadosnasuafinalidade..|
9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos,serão aplicados, SOMENTE,..no objeto da

parçlria, estando suiejtos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os reeursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somentê por transferência direta ao fornecedor (PlX,

TED).- transferência eletrônica sujeita à identificação do- beneficiário - pessoâ físicâ ou jurídica,

inclusive dos empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer

paBameÍÍtos.

I

ÉMr.M*d*
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CIDADÉ DOS PROFETAS
i

A OSÇ complqmete-se.. a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

reôebÍinento,, aéiesdido de juros legais na forma.da legislação aplicável, para.o MUNICÍP|O (eonta

corrente'da prefeitura de'Congonhas de ne,6846-2'na agência 1793.0 do Banco do Brasil), nos

seluint*casos: '

a) inexecução do objeto;

b) futsa de apresentaÉo de prestação de contas oo prazo-exigido;

,- c) Vtilizeção,dosd-ecqrsos eÍn finalidade di-y.erga da estabelecida m presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parfurafo úníco. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

refeiànte ao período iómpreendido entie -a,,§êCig !o recurso é sua utiffzaçêg, quando não for

comprovado o seu empreg{, na consecução do objeto, âinda que não tenhâ skío feJta aplicação.

CúUSULA DÉoMA PRTi,IEIRA- DA PRESTAçÃo DE CoNTAS

A prestação de contas finat'será apresentadà.ao wIUNICIPIO até 30{tririta) dias após a data final da

ügência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, ate 30 (trinta) dias após a data de

sua denú ncia ou rescisão.

A apresentação da prestação d€ contas será acompanhada dos,seguintes documentos:

l - ofÍcio de Bncaminhamento endereçado aos,técnicôs analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo;

ll - sê a OSC êntregâr ilocuméntos para sanar pendências de prestação de contas já apresentàda,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contes correspondente;

lll -.certidões negativas ou positivas com efêito negativo, em orriginal ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualízadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trâbelhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Belatório de Execução do Objeto, êssinado pelo seu representante legal, que conterá:

e) as ações desenvorvidas para o cumprimento do objeto; 
Él**^ffin* ,t
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PREFETTURA HUiIICIPÀL DE CONGOTTHAS
CIDAI)E C'OS PROFETAS

. .blp demaÍrstraçãitdo ahance da§ metas referentes..ao período d€ que 1r.ata arprestação de contas,

apresentandq um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) 99 docurieirtós de qrnprovaç!. o do.curnprimento do objeto e rêalização das ações, corno fichas

datas e localdas atividades / apresentações, quantidade de público; material de divulgação (em que

constem os créditos exÍgidos);

V -,Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Rêceita e Oespesa; '

Vll - Relação de Pagementos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - es cotaçõe§..!9 OreÇos fara aquisição dos materiais e contratação. dos serviços .deverão ser

observadas com as seguintês orientações:

ou agrupamento de elémentos de despesas;

quaildo o obiriio do terúo envolver a aquisiçãci de bens àu a prestação de serviços em gerâ|,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras.; serviçose obras oq pesquisa qa bâse nacional

de notasfiscais eletrônÍcas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídie especializada,

.de forma.que demonstre a sua compatibilidade com os valores_ praticados no mercado.

Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

nos casos em quê for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

no ato convoCatório".

A entidade elàborará o pedido de orçamento contendo a especificãção do produto/sêrviço e â

quantidade e o entregará às empresas/profissionait que o.devolverão. carimbado e essinâdo.

No orçamento forôecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidede e

do CPF.

a

trf1"'.1 i\'11 r' :
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\ri PREFEIIUBA itUt{lGlPAL DE COt{GOlrlldAt§
CIDÂDE DOS PROFÉTAS

. . Cotaçõ€s fêites por intêrnet serão aceitas somente no caso da lmpossibilidâde de fornecimento

se caso, é obrigatório qonstar o nomepelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nes:

: da 
".pr"r", 

não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. 
. 
*r: .",,r..? aceit€ orçlmento no'qual conste quê 

1 
emnles]. 

1ão 
possui todôs os itens quando

'adquúd'o p'ôr,êÉmeiitô.de despesa. Ne49 caso, ierá quà'ài devokíio à cor*a do termô o vator

total utilizedo na aquisição dos itens não apresentados.

posteriormentê, porque orçamênto significá pesquisa oÉvia de preços. Terá gue s€r realizeda

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do têrmo

o valortotal utilizado na aquisição do(s) iteÍn{ns.). .. . .. l

r Se no. Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da apllcação financeira .de.todo o período'de execusáo do termo,

ou seja, desde o recebimento da pa:'cela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito ne conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, âgênciâ 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne.

do CNPJ da OSC;

xlll - relação do nome dos representantes da entidàde: dirêtoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalhârão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

rêsponsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declapção de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legisletivo recebendo.

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso tl do Art^45 da Lei 13.019/2014, alterede

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hlpótese'l,de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do, respectivo .fegistro

contábíl e patrimonial;

XVll -,.dêclereção do..-representante legal acerca da regular quitâção dos encátgos ê dirêitos

trabalhistas, ciuando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público; ,k L, , -(
ff!,$,ffi,t,tà,
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. Se o orçaménto na prestàção dà contas côrrespondente, não será aceito
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PREFBruRA UUHICIPAL DE CONGONHAS
C'DADE D()S PR()FETA§

XIX - oulros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos dê prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em eópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestãçôes de contâs e as respostas a pendências especificadas em oÍícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestaçôes de contas.

§ 30As despesas serão comprovadas mediante documêntos fiscais, nos quais deverá.constar o ne.

do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na Íorma da legislação e em nome de

osc.

§ 4E A análise de , prestação de contas não impede que,.a adoinistração.. pública .promova e

instauração de tomada de contas especial antes do termino da parceria, ante evidências de

lrregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 59 Autorizada a intêgrâção ao pâtrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

edquiridôs, produzidos ou transformados em decoriência da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestEção de contas, provâ do registro contábil e.Batrimonial do bem.

§ 6s A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

pârcerias ou acordos com a AdministraÉo Municipal.

§ 79 A prestaçãq de çontas será analisada e avaliada pelo MUNIcÍPlO sob dois aspectos,,em.especial:

I - técnico: quanto à execução física, cumprímento do Plano de Trabalho e atingimento das metas

de execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências,

inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de

autoridades públicas ou outras entidades;

ll ;, financeiro: qua$o à correte e regular aplicação dos recursos financeiros, n'os termos da

leglslação qué rege a administração pública.

§.8e Deúêrão lgr âp.resenládos os Anexos: E.- Relatório de Execução financeira, F - Execução dâ

EeceitaêDespesâ,i: conoiiiàçeo Éàncária, o Rêlatôiiô ae cuàprimento do objeto ê o .o*pror"nil
dg:recglhimento dosaHo de.recursos..se houver. . .. rr,.

§ 9§'Â partiida datá.do recebimento dá prestâção de crintas final, o MUNICÍptôirêom base no

disposto nos párágEafos acima, terá o prazo. máxirno de até 150 (ceylto e cinquenta).dhs para

Fitc^FFÉsD€I'arE rc.BÍrscl€<, í3§ - cEt{TRo _ CO GON}I S - Me - ÇEp 36a15{O - ÍEL: Fr) 37t}1..r3ü} - E X {§):rEl
l0 0nlo

À

h' 0uza

a ná lise.



PREFEITURÂ ÍIIUNIGIPAL DE CONGOI'IHÀS
CIOADE DOS PROFETAS

§ 10e o prazo para apreciar e prestação de contâs fiáal poderá ser prorogedo Éor até 30 (trinta)

dias, desde que devidamente justificado.

§ 119 O trãnscurso do prazo definido anteriormenie é de lua evêntual prorrogàçãô, sem que as

contas tenham sido apreciadas:

a) não imàede quê a oSC participe de outros chamâmêntos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa imposlibilidade de sua apreciação em date posterior ou vedação a qúe se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12q Se ô traniêúrso do'prazo eide sua êventual lprorrogáção sê der por iúlpa exc'lusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirãojuroi de mora sobre os débitos êventualrilente apurados, ào período entre o final do prazo

ê â data êm que iôi emitidã a manifestação conclusiva pêla Administrâção PÚblica Muniôipal, seú

prejuízo da atualização monetárjâ pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estendo a presteção de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregu la rid a des.

§ 14e A aprovação da prestação de contas seÉ comunicada formalmente à entidade no prazo dê 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 159 Os docuiíentos r€feridos hestá cláusula serão m.antidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICIPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prezo

de 10 (dez) anos, aontados do dia subsequente ao dâ prestação de contas final. Na hipótese de a

OSC utilizar s€rviços de contabílidade de terceiros, a documentãção deveÍá ficar.ãrquivada nes

dependências da OSC.

CTáUSUU DÉCIMA SEGUTIDA- DAToMAoA DE coÍ5As

12.i-Após têÍÉm toúadõ, sem êxito, as medidas administÉtivasjuEadas neàessáriàs, o M l,lNçÍPlO

promoverá e instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabívêis à

regularízação das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando

!2.2 Transcoiridq. o prazo do § 6s do artigo anterior sem terem sido tomadas as 'providêrÍcias

cabíveis à OSC, a AdministraÉo Pública Municipâ1, sob pena de responsabilidade solidária, adotaÉ
medidas para apÚração dos íatos, identificação dos responsáveis, quantifi€ação do dano e
obtenção do.ressarcimento, nos termos da legislação vigente

Parág6fo únlco, Haverá a instauração de tomada de contas especial:

d
pRt{iÀpRESDEt\flE ktBtfsclGx. ,95 - cExrRo - coircollHÀs -ué. cEp3ôa15áo -Te: (Jt) 3n|i.r*x) - F^xj (31) s73r.Í?zl(t -
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não forem encaminhadas dentro do prazo previsto.
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PREFEIruRA HUI'IICIPAL OE CONGONHâS
CIDADE DOS PROF TAS

| - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ertinção da pãrceria, se os saldos

financeiro§ remanedcentes, inclusive os proveni€ntes das receitas,obtidas das aplicaÇões financêíras, não

forêrn devollridos à Adrt/r nistrâÉo Pública ho prazo improrrogável de 30 (trinta) dlas; .':,

, ... :, ...l1 -se,6ouver evidências de irregularidades na o<ecuçãô do objêto,..constatadas antes
do término da parceria;

lll - se a prestação de contas foÍ rejeitada.

| - Fiêha. de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do ciébito, índicando, em especial, seu valor original e origem e

ã data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatorio do responsável pela tomada dâs contas, constêndo, de forma circunstançiada,

as prwídência§ adotadas pela aotoridade cómpetente, inclusive relatfuamente aos

exgeitien-t§de cobráÀça de débito remetidos ao r"àpresentante lé§al dqEsq .r"

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada apunção

. dos fatos, indicando, inclulive, as normas, regulamentos ou eiáusulas dêste Teimo que fo?am

infringidos;

' .Vl - Cópias auGnticadas do relatório da coúissão de sindicâàcia ou disciplinarie for o elso;

Vll- outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;,. ' :'

12.5'. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débir'o o valor repassado à osc e nãa âpltcâdô ou

aplicádoem desacordo com o disposto neste Téimo, assim como quaisquer valores e paréelas,

lnclusive os repr.esemativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estebelecidas neste instrumento, observando-se

ainlla que:

W**tWt,Ê
Süuza- : - ' :'. PrefÉ lo t\4unlcipalr PÉC PÊ€âaEtÍrC rclgrrgàÊt<. rla-cÉiario-catlreE*ll .s-r§ _ ce36ar6aoo-.rÊj àrlarsr:r*_ rr)r. (sr)!u9r.rato-,*Jêüuea.r.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

ençaminhados'à Contrcúadoria Geral para análisê e Íiâr.â.que sejam adotadas as providências

decorrentes desta.

12.4. São peças Que poderão integrâr o proiesso de tomada de contas:



PREFEITURA Í'U}TICIEAL'DE COI{GO'{HA§}
CIDADE DOS PROFETAS

| - O déblto será atualizado monetariament€ a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

bre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

se for o caso.

12"6.. .trustrádq. ou.,.grllaraçada a tor-nada de. .c.gntas, e{n espgcial se .hguver. evi!ências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

gncaminhará os qqtos .dg processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou aq Ministério

' núb!1co, áte1 ge suspender todos às benefíclo! e trvores.fiscais norveniura 
llncedidos 

à osc. Aléú

dissô, o CO§cEDEÍlTE.:nãci.poderá Éalizar. nerihuúa contratàção énriolveniJo.. diieta ou

.indiretamenté a OSC, podendo promover sua inscrição em sistemàs decadàstros de inadimplentês

'...êiÍmilârÉ§até àyjllQquadar§ular[aÉo:dã:sua situaçãô.. , ,' r'l.i:l

12.7. Regularizada a situação, o CONcEDENTE poderá contratar novamente com a OSCe promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, áe for o caso; 
.

ll - A comunicação dessa circunstância ao.Íribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

, visandoao arquivamento do pro:gssg correspondente;

lll ; ,se for,.llgalry1sp1s: p6sifue1 e.oblervado,.o::intá4sse: públieo; o resta,belee'iràerito dos

benefícios e favor.es fiscais que forem suspensos. '

cúusurA DÉqMA TERCE|RA - DA uGÊNclA

,r .Esê instiurnenrô.tem vigênçia dà. ilata da ássinatura,*é &I de dezerpbro de ?q?5, podendo.ier :.rr

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

PaÉgrafo únho. O MUNICÍP|O prorrogaÉ de oficio a úgência deste tenno se houver atraso na

CLÁí,SUu DÉOMA qUARTA - DAs VEDAçÕES

a)'3 redíEtribuiÉ{.!los rqcursos recebidos a o...utras entidêdês; çqngêneres gu não;

b) utilizaros recuÉos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

ll-So

t"gli+

nt lo
MinkM"

FRÀaiÂ PRE§IDENIE tOlBrrêÉll{Ex, 135 - cEiÍ!ÊO - corrcoôtHÀg , MG . CEp iôaí 5-ôOô - rELj (3t) 3r3! .,13ôO , A)( (3r) 3zll -í2ao -'*.;a!rp!tl.i.nl..íix.ü

uza

I

Ficâ vêdado à.OSC:



PREFET UEA MUilICTPAL DE CONGOXHÀS
CIDÂDE DOS PROFETAS

da parceria, salvo. se expressamente

autorizado pela autoridâde cornpetênte da administração pública (gestor do termof 
.

d}.tránifeifureri*irsé§àcontaeorrentee5pecífIcaÉra'butr,scôntâsbancáiia!;1.,l.

.e) retirar recursos da contã específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

f) deixar de aplicar os recursos;

g) pagar, a quatquer tfttilo, servidor ou einpregado público com recursos vinculados à parceria, §alvo

nai ttpbteiàs pieviiiaçém lei específica e na lei dê diretrtses orçamentáriai;

cúUsuTA DÉclúÂ QUIMTA- DA iESCISÃOE DA DE?{ÚNCIA

O àresenterteÊno pocÍêrá ser. denunciado ou:;reicindido pelos partícipes a qualquer mom€nto,

ficendo as partes responsáveis pelâs obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

'.. cõhstitui: riiotiüô ÉÍa rescisão do preserite termo o.dÉscumprimentg dê qualquÉr das, cláusulas'

pactuadas, particulermente quando constateda pelo MUNICÍP|O a utilizâção dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho q.r a fakidade ou incorreÉo de informação em quâlquer

Por ocasião da eonclusão,. denúncia, rescisão ou extinção da pareeria, os saldos ftnancelros

remanescentei incluiive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financ€iras realizádas,

cúusurA DÉcrMA sExrA - DAS sANçôEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e. coíR as. noÍmâs da Lei

73.0L9/2074 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

tÍ - suspênsão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou cofltrato com órgãos e entidades da êsfera de governo da edministreção pública

sancionadora; por prãrzo não superior â dois anos;

fll- declgà9ão.de lnidorieidàde pará particioàr de chámamento públko-ou celêbrar par@riâ ou

contrato'ô;m órgãos e.eniidades de todãs aa esferas jà go.r"rno, enquanto perdurarem os motivo;

perante a própria autortrdade

i\
§ii,,

detêÍminantês da punição ou até que seja promoúda a rêabilitação

PÍeÍú:tc oal

1 .i

competente da administração pública.

ll,, ,



PREFEITURA iiUilrcIPAL DE CONGONHAS
CIDÂI)E DO§ PR()FETAS

qu.Ê aphqu a genalidade, que será concedida sernpr€.que e 05ç. resgarcir â adr.ninistraçêo púhlica

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CúUSU|Á DÉclMA sÉnMA - DÂs ALTERAçÕES

Paiágrafo únicó. Admitir-sê.á altêrãçãô do Plàno deTrabalho com prévia apreciação do MUNICíPlO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUI.A DÉoMA oITAVA - Do DIREITo DE PRoP.RIEDADE

denúncia ou rescisão, os bens remanescentes, se Íor o caso, que tenham sido ádquiridos,

produzidos oú transformados eq decorrência de sua execução poderão,,integrar, a. critério do

MUNICÍP|O e observada a legislação pertinente, o-patrimônio da OSC, mediante termo de cessão.

Nesse caso, a oSC adquirirá o direito de propriedade de tais bians. Não havendo a integração, os

bens deverão ser transferidos âo MUNICíP}O no.prazo de 90 {noventa) dias, e este dará, ã seu

critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 19 A integração eo patrimônio da OSC somente ocorrerá quaido os bens forem necessários pere

assegurer que a entidade promova a continuidede do projeto / atividade.

§ Z! Autorizada a integração ao patrimônio da OSC,. a entÍdade deverá envilr, iunto à prestação de

contes, provâ do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusuu oÉcrmrl NoNA- DA puBUcAçÃo

o ê)trato do presente termo sêrá públicado no sítio êletrônico do município, de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

PaÍágrâfo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se ã dar.publicidade a este termo, dê acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

&AY*tr

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposte devidâmente formalizadà e justificada, a ser feita no prazo míniino de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se_ aprovada, será objeto

de termo de ad itamento.

5eu
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As a alca as, Estâdo de Minas Gerais,

Possam ser re§olvidas ãd

pa esc a ras

o

d

nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

FtNAtS .. ...

e cláusulas estabelecidas, as partes firmamE

em 2 (duas) vias de iCual teof e forma: 
..

oo.úrunb .s,.áiô óitiolft .

Congonhas, 29 dê agosto de 2024.
ge&' o.t : 29/6/2ô24 16:..!r1{ioo
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PLANO DE TRABALHO

CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO:
Pnça Presideote Kubitschek - 135 - Cento
MUMCFIO
Congoúa§

UF:
MG

NOME DO RESPONSÁVEL
Cláudio Antônio de Souza

CARGO
Prefeito

O pÍojeto ü8a fom€atar e desenvolveÍ â modâlid.ade de Giaástica de Trarrrpolim c Gin&tica para Todos - GPT - para criúç4 êjowêa§,
isto ê, poteacializâr âs ginásticas coapeütivas quanto as Dâo competitivas no município de Coogoohas. Âlém disso, ofercc€r rÚar kabalho
dc PÍEvenção, reãbilitâção, acoÍrpânhrnerxto e fortalecim€nto dos aluDoíatletas da ginástica e dos projetos da Diretoria de
Esportes/Sqçulte.
A fiaalidade é proporcionar aos participantes o âpÍeadizado e aprimo.âraento dÂ giÉrásticâ de tampotim e ginástica para todos, bem como
o desenvolvimeato fisico completo através de atividades variadas, utilizaodo métodos e recursos adequados e r$peitando os aspectos

tógicos c morfológicos dos paÍticipautes. Além disso, pretende-se desenvolv.! atividades coúplemetrtarcs que promovam a foÍúação
integral dos participâtrtes, üsando à iaclusão social, interação famiiiar, promoção
clücos, além da coGcieotüação sobre princípios socioeducativos

prcservação de valores Eorais,liros e

W'..{ff'"-"rfu'
Cãric§ Mâg10

Mat. 20'!4

õEdÃõ/E TTIDADE : N.ISTITIIIO TRAMPOLh4 07.198.873/0001-08

ENDEREçO:
RUÂ RIO ACIMA. 13, MORRO SAO SEBASTIAO

Ittrl'lõF-to,
OIJRO PRETO

CEP
35404-187

TELEFONE:
(31) 3ss2-1603

NOME DO RESPONSAVEL
ANA LI,'IZA FERREIRA

CI:
MG 15.883.174

CPF;
095.543.236-70

ENDEREÇO:
RU8 PROFES§OR ANÔNTO OS PAULÂ. RBA, I37, ÁGUÀ LIMPA. OURO PRETO/-IVÍG CEP 36.4M.352

CARCO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
(3 r) 98669-8254

E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁ'V'EL:

f.analuizaefi @gmail.com

O Instituto TraÉpolirD, firndada em 2005, constitui-se de uma associação ciül de direito privado, coE prazo de duração indeterminada, de

caúteÍ bencficente e de assistência social, sem fins ecolômicos e lucrativos e econômicos, com sede na Cidade de OuÍo Pleto/lvÍG.

A Ginástica de Trâmpolim chegou a Ouro PÍeto em 1999, tÍazida pelo professor Estácio Fonseca dâ Costa. Em 2002, o projeto foi
aprovado pelajuíza Dra. Lucia de Fátioa Magalhães Albuquerquc e passou a integrar o programa Medalha de Ouro.

O llstituto eshá diretametrte ligado à Federação Minein de Ginrástica e tem co.no objetivo desenvotver a Giústica de Trampolim pala

criaBçâs e jovens, desde a hiciação até o alto rendimento. Desde 2002, atua com a comünidade de OuIo PÍeto e regiôes próximas. Em
2017, a i]]§tituição tomou-se tun ceuEo de teinaEeBto da Confederação Brasileira de Ginástica, tomando-se uma referêtrcia na
modalidadc no Brasil

Dcsde sua criação, mütos âluros do projeto se destacarâú, rcvelando taleÁtos em competições. A partir de 2005, o plojeto participou dc
campeooatos estaduÀis, lacioDais e intemaciooais. Represeltando o Brasil, o projeto esteve presqDte em 15 paises: Japão, HolaDdr"
Argentin4 EUA, Ca!âÀí, Portugal, Búgaria" Rússia, França, Inglaten4 Dinamarca, Colômbia, México, Bolívia e Azerbaijão.

eto Ginástics de Trdnpolim e Ginástica para Todos de Colgonhas,MG
bücro: e penTB. DA ASSINATURA
tÉruvm{O: oEzrlúBlto zozs

ODO DE E)(ECUÇ o:

Contro

úde,

1 . DADOS CADÁ§TRÁJ§
ORCÃO/ENTIDADE: PREFEITURÁ MIJNICIPAI CONC,ONI{AS

ICÉP:

lso.+ro.o«
ICI: ICPF:

lnr rszsaz l: ra.rse.ssa ts

lCNPJ:

M;



projeto tâmbém busca aprofimdar os coúecimeDtüs técnicos e f;sicos relacionados às competições, festivais e aplesetrtaçôes de
além de desenvolver aspectos complerÍrentsres da prepâração esportiva, como üutrição, saúde, psicologia e prevenção de lesões.

participântes terão â oportuaidade de rcpÍesent& o município de Congoúas em competições oficiais.
fim, todos os materias, equipamcntos, mobiliares, elcr:rôDicos e ouEos itens que forem adqüridos para a execução deste plano de

ficüão para o município de Coogoúâs, especificamente oa Diretoria de Esportevseculte

o Centro de Treinamendo de GinÁstica , ou em local específico, coufomre deoanda da popúação e indicado pela Secultc/Dirctoria de

DiaEte dos probleloas sociais que são temas de graudes discussões govsmamçtrtais, temos o dever moral ç çtiço de exe!çermo§ a

rcsponsabilidade social, principalmoÍte no que tange à democmtização do accsso ao espoÍte e ao lazEr para a inliincia, adolescência e

uveutude, estas 9m especial. Democratizar o acesso ao esporte significa ainda envolver mais pessoas na sua p!ática, porporcionândo, por

vez, lllna gama uraiol de modalidades de mareira a alcançar esse objetivo. A ginástica é uma modalidade olímpica que vem crescendo

e alcagça1do cada vez roais adeptos. Um ótioo exernplo é a pórpda cidade de Congoohas, quaodo teve inicio o Plojeto Ginástica Para

Todos, o qual está cresceÃdo a cada atro e etrvolvolvendo cada vez mais um Búmero maior de cria!ças e adolesceotrs nas aúas, âlém de

uma prccura para inscrições que vão alem da capacidade de absorção pelo projeto. Noutlo giro, o esporte d€ Íendimeuto opoÍtuniza üma

forma de galgar posiçôes nâ üda, de superàr beEeiras da asceBsão social e de, potenciataente, obteÍ sucesso. FazeÍ e pÍoduzir esporte é

mais saúde, mais equilíbrio e, principal.meate, conúbuir na formação de cidadãos capazes de ingressar construtivamsrlte aa

ociedade. A intençâo, pois, é democrstizar a Ginástica" sobretudo as modalidades de Trampolim e Ginástica para Todos e utiliá-la pard

dar noções de cidadanira, torÃ&ldo as crianças e os jovens conscientes de szus dircitos e deveres e, ainda, ajudar m fonnação integral do

cidadiio.UE projeto desta latuÍeza oportutriza aos aluoos do projao a possibilidade de sntar em coDtato cotlr um esporte o1ímpico e

poteocializ a Eodalidade esportiva uo município, proporcionando ilteração coE outos municípios como Ouro Branco, Ouro Preto,

e outros. As atividades que serão desenvolüdas no pÍojAto serão bashnte geleralizadas e têm como principal objetivo o

desenvolyimento dâs qualidâdes fisicas e psicomotoÍas básicas, firtrdâmeDtâis na ginástic4 e que também servirão de base para â isiciação

em ouras moddidades esportivas.

loçalizada em Minas Gerais, é uma cidade com um histórico esportivo divcrsificado, mas atualos[te çarccr de plojctos
para Ginástica de Trampolim e de um atendimento ampliado na Ghástica pâÍa Todos.

A cidade possui una instatação esportiva destinada à pútica de ghástica, mas carece de eqúpamentos adequados para Ginástica de

Trampolim. A ausência de gogramas formais e de hÊaestrutuà sspecífica resulta em uma falta de praticaEtes organizados na

a Gitrástica para Todos tsDha rccooheciraento, a Cinástica de TraEpolim, apesar de ssr um espoÍe olímpico, aioda é pouco

coúecida na cidade. Não existem competições ou programas de treiDauento específicos para a Ginástica de Trdmpolim organizados pela

Prefeitura ou por ouEas entidades. O programa de Ginástica para Todos, dessÃvolúdo p€la PÍçfçituÍa, tem alcance restrito e softe com a

tâ de i!&âestrutura adequada. Portânto, há um potencial inexplorado para parcerias com etrtidades para pÍomover a ginástica na cidade.
práúica regular de gin ística cotrtribui pam a melhoria dâ saúde fisica, aumentando a força" flexibilidâÍle e coordenaçã0. Além disso, a

atiüdade fuica regular melhora a saúde mental, promovendo o bem-estar psicológico e reduzindo o estresse
ginástica pode sewL cooo uma ferrâoeatâ de inclusão sociat, ajudãndo a iDtegrâr diversas comrmidades e promovendo a coesâo social.

Participar em atiüdades esportivas desenvolve wlores como disciplina, lespeito e Fabalho em eqüpe, essenciais para a formação de
coDscientes.

de ginástica bem estmturados podem contribuir paro a redução da evasão escolar, incentivando os jovers a permaoecerert nâ
Além disso, o envolümento em atividades espoúivas pode reduzir a marginalização e o uso de drogas, oferecendo altemativas

saudáveis para criauças e jovens

organização de competições e eventos de ginástica pode estimúar a economia local, atraindo visitaEtes e pÍomovendo o turismo
csportivo. Laplementar programas de treinamento contínuos para criauças, adolescentes e adultos, com profissioluis quâlificados, é
ÂqúdáDaãl p'm o dc.êÁvolviEcato sustdtável da modâlid-de.
Por §m, deeenvolvcr a pnitica da Gioástica de Trampolim c aarplia! o ateüdimcnto da Ginástica para Todos em Congoíhas/Mc trará
inúueros beneficios pala a comuidade, desde melhorias na saúde e bgm-estâr até a promoçÀo da inclusão social e o dcsctrvolümeoto
oconômico. É csseacial que a administração pública reconhcça a importàrrcia do csporte e impl.mcnte pollticas e açõcs que fomeutem

modâIidades, gâr"antindo um futüÍo Inais saudável e htegrado para todos os moradoles.

Criançâs, adolescentes, jovetts e adultos do úunicípio de CongoEhas.

oÍ Gc iâ1
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Metodologia: As aulas da Gilasüca, üsardo a fomaçáo e paÍicipação em competições, serão executadas pels eqüpe de profissioÀais
dcacrits no pÍojeto, pautando.se pelos meios e métodos cietrtíficos adequados, bern como respeitando os aspectos biológicos e

morfológicos dos dos participantes.

Estruhua dâs aulas: As aulas terão duração de, no mínimo, 60 minutos, pelo menos duas vezes poÍ senÍlnÀ

EsEuturô do espaço: O espaço principal do desesvolvimeDto dss âtiüdâdes seÉ o C6Ãtro de Trcinárlearo de Ginástica" oade podorão scr

realizdâs todas as adaptações neces*írias, bem como a aqúsição de todos os eqüpameotos, msteriais esportivos, aparelhos de ginástica,
tatsmrs, colchões, deírtre ouÍos, paia a plona cxecuçâo das aulas.

Competiçôes e festivais em outro município: Viabitizar a panicipação dos atletâs poÍ meio de incrição, logistica, hospedagern e
alimsntação.

Eventos e festivais no muoicípio: Íesponsável pela preparação da hfraôstrutura Dec€ssária, logística, premiação, divulgação, ente outros,
püa a reâlizâção dos eveDtos.

Serão realizâdas nas escolas muaicipais e en locais ildicados pelo setor de espoÍte do úunicípio, bem como divulgação em

Por 6m, odas as defliçõ€s rcfereote a abertul-a de ntmas, rcalização/paÍticipação el!1 eventos e competiçôes, o lEsútuto o realizará
somcntc com a aprovação da Scculte/Diretoria de Esportes, fazsndo-o coustar eE ats assinada.

da çidade e redes sociais.

OBJETTVO RESULTADOS ESPERADOS
ATTVIDADE(S)

RESUMO

omsntaÍ a pÉtica da atividrde fisic4 saúde e bem-estar,
meio de várias aúüdades do gêuero Ginástica, desde as

atiüdades socioeducativas até aquelas competitivas, além de

incetivar a inteÍação, socialização, lazer, toca de
e novas amizades ente os pârticipantes

NOME FT]NÇÃO NO PROJETO QTD.

Aulas de Ginística,
eveDtorfestivais e

competições.

FORMAÇÃO
PROFISSIONAI

Realização das atividades (aulas) durante o

Çalendário preüsto, bem como dos eventos
dentro e fora do município, de maneira a

alcançar o objetivo pÍoposto.

vtNcL'LO
(cLT/CONTRÂTO/IvÍED

A contratâr Coordenador (a) Determinado / Temporário 20r

A conlrataÍ Assistente de Coordenação I Ensino Médio Completo Determinado / Temporário 40

40A contratar Assisteute Admidstrativo 1 Ensino Médio Completo

20Â coítratâr Profissional de Educação Física 2

Bacharel em Educação
Física deüdameate

regisrrado no CREFÀ,ÍG

Profissional de Educação Física
BaÇharel em Educação

Fisica devidametrte
rêgistrado no CREF,&íG

Determinado / Tempoúrio 30

'laÍics Magilo
iiclador Gêrâ

A contratâr

-,íl:'
Niat.201

io nto _Q

t
fl.

HORÂS
SEMANAI§

TRÂBALEÂDAS

Superior completo

Determinado / Temponírio

Deterrninado / Temporário

3



A contratar Preparador Físico I
Bacharel em Educação

Física deüdamente
rcgisrado uo CREFMG

Determinado / Temporário 30

A contrâtÂr Monitor Esportivo / Estagiário 2

Ensino Médio Completo,
prefercncialmetrte cursando

Educação Física

Determinado / TeEporário

A conFâtar Monitor EspoÍtivo / Estagiário 4

Ensino Médio Completo,
preferencialmente cursando

Educação Física
Determinado / Temporário 30

A coBtratar Fisioterapeuta I Graduado em Fisioterapia DetEminado / Temporário 30

MErOS DE I'ERITICÀÇÃO
INDICADORES QUAIITATryOS E

QUÁNTITÁTryO§ Df,
R.ESIJLTADOS

a) Relatório dos envolvidos no
projeto;

b) Cópias dos materiais de

divulgação;

c) Reportagem na imprensa;

d) Fotos e/ou vídeos;

e) Fiche de inscrição;

lnstalação de pelo menos um núcleo no Centro de

Treinemento de Ginástica com no mínimo 20 turmas
parâ atender no contra turno escolar.

Atender 300 alunos
aproximadamente

RESUMO GERÀL

DUR.dçÀODiDICADOR
FisICo

META
ETAPA

FASE
DESCRIÇÀO DÁS METAS E ETAPÀS

LÍNID. QUANT DiIcIo TÉRMINO
VÀLOR

vb 1
assinatu

ta
dez|25 R§ 416.600,00I Material Permarsnte

2 Matçrial de Cocsumo 1
ta

dezl25 R$ 27.700,00Gitlástica

l,b i assinatu
ra

dezl25 R$ 905.300,00Serviços de Terceiro

r349.600,00I
MÂTERIÀL PER}TÁ.\E\TE

METÀ
ETAPA

FASE
VÁ.LOR I]NITÁRIO VALOR TOTAIDESCRIÇÃo DETÁLIIÂDÀ

l l Tnmpolim de Coropetição Oficial, coú par de plalaforma
de seguraoça e com par de colchâo de segurança.

unid. 2 51.500,00 103.000,00

1.2 Esteira de corrida em espüina CrossJint Flexfoârn 1 11.900,oo t 1.900,oo

5.500,00Colchão treinameilto 300x1 90x30cm unid. 10 55.000,00

TataEe EVA lxlm com 3OEm de espessurâ 150 120,00

1.5 Trampolim suave 3.900,00 7.800,00

1.6 Air Track com 2Om unidl 55.000,00 55.000,00

tu

'de
P .tc Mu

20

OBJETM§ / METAs(quantitativas e mensuráveis a

serem atingidas)

3

uaid.

I ,,..-. lo"^"'.

r8.ooo.oo 
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unid. 2 1.740.00mala sirius preta

r.900,00- Ibramed

unid. 900,00 900,001.9 Aplicador probe laser P3 660NM

I 900,00 900,00Aplicador probe laser P4 808NM

unid. I 1.400,00 1.400,001.1 1 Aplicador probe laser P5 904NM

urid. 1 630,00 630,00em metal fixo cabeceira regulagem pÍeto

95,00 190,00Tabua Eoprioceptiva redonda pequena

4 90,00 360,00Rolo de liberação loiofacial proÂmda c/ raúuras

170,00 170,00I1.15 Kit ventosa coE 12 copos

I 900,00 900,001.16 unid.NeuÍodyn III

380,002 190,00Lt1 Massageador profissioqal p/ liberação miofacial

380,002 190,001.18 Mesa auxiliar inox 40x40x80 em Z 3 gabinetes

2,700,00unid. 2.700,00Neurod}! system mulhcorrentes

I E.570,00 8.s70,00Sistema de compressão pneumatico unid.

unid. 2 215,00 550,00Mocho a gás c/ eDcosto prcto

760,00 760,00Manra elética 90x l E0 infiavsrmelho l l Ov

Máquina de Celo em Cubo 50KG/24H Everest 220v uoid. I 10.000,00 10.000,00

t.?4

Kit de acsd€mis contendo os seguiutB itens: EsteirÀ
Bicicleta vertical; Etíptico; CrossOve4 Banco regulável,
Banco de supino regúável (iaclinado, reto e declinado);
I-eg press 120§; Codeira extensora e flexors; Cadeiia
adutora e abdutora; Banco sissy; ADilhas; kit de altsrEs de I
a lokg; Kit coE 3 cair.a de salto; Kit puxadores
anatômicos; Barra Maciça 1,2m e l,8m; Bafl-À Hêxagonal
para agachamcnto; CoÍda Daval de lomm; Bola de 10kg de
couro: Coletes de cargâ; Par kettlebells 6Kg, 8kg e lokg;
Torre/supone de barras ç adlhast TR.\ para treinos
suspensos com supone de teto/parcdet Kir par de

lcaneleiras.

vb I 88.470,00 88.470,00

1.25 Piso Soft Academia 100xl00cm 20mm m: 96 140,00 13.440,00

1.26 Ventilador de Parede 60cm - 3 VelociCedes unid. l0 350,00 3.500,00

1.21 Mesa pática l50x60 ciDza c/ 2 gavetas 550,00 1.650,00

1.28 Cadeira ergooômica gLatória Work unid 3 8s0,00 2.550,00

t.29 Armário alto pnática 2 portas 670,00 2.010,00

1.30 Lougarina estofada c/ 3 lugates uíid I 550,00 550,00

1.31 Gaveteüo volante prática 2 450,00 900,00

Cârl.s ii3
Conlrolador

i1Ô

Mal. 201

@ffi'.t,"üt

870,00;l 1

1.7

t-" 1.900,00

I

J,.,0 | I*u

1,.,,

[ ,,, l,-"lz
l ,,o tudd.

urdd.

utrid.

unid.

l.l9 I
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lllid. 3 6.000,00 18.000.00
[N*"toot

t.32

l-r'oro* Mútifrlncional1.33 uoid 2

416.600,00

MATERIAL DE CON§UMO

SER\/IÇOS DE TERCEIROS (PE§SOA ÚSICA OU JÚB,ÍDICA)

DOTACÀO ORCAf!,IENIÁRIÀ: Óreâo: 07. Unidade: 03. Füícão: OR IN\,BSTIMENTO

ií.
Ge:âdcí

os i',la:

META
ETÁPÀ

FÀSE

T'NID. QUANT. vAroR uNrrÁRro YALOR TOTAL

Giíástica

2.1 Combustivel 1 sob demanda 4.000,00

2.2 Premiação \,b I sob demanda 13.700.00

2.3 Material de escritório vb I sob demanda 1.000,00

e msumos para e w 1 sob demanda 9.000,00

21.700,00

META
ETAPA

FASE
DESCRIÇAO DETALEÀDÂ L\ID. QUAliT. varoR L\ITÁxro VALOR TOTA.L

Ginástica

3.1 Coodenador (a) (l) NÍê§ t1 RS 1.800,00 30.600,00

3.2 Assistentc dê CoorCenação (1) R$ 2.400,00 40.800,00

3.3 Assistente Admidstrativo (1 ) Mês R$ 2.000,00 34.000,00

2 Profissioaal de Educação Física 20 horas R$ 5.000,00 85.000,00

3.5 3 Plofissional de Fducação Fisica 30 horas Mês t1 R$ 10.3s0,00 175.950,00

Preparador Físico Mês R$ 3.450,00 58.650,00

2 Mouitor Esportivo / Estagirírio 20 horas Mês R$ 3.000,00 51.000,00

3.8 4 Monitor Esportivo / Estagiário 30 horas Mês RS 7.200,00 122,400,00

3.9 FisioteBpeuta (1) R§ 2.800,00 44.800,00

3.10 Serviços de Maoutenção dos equipamentos sôb demanda 4.600,00

3.1 I Serviços de fotografia e publicidade 1 sob dernanda 4.600,00

3.r2 Serviços de transporte sob demanda 5.000.00

3.13 Hospedagem I sob deuaqda 4.500,00

Taxa do Instituto Trêmpolim R$ 7.500,00 127.500.00

3.15 Serviços de Brigadista Vb 1 sob demanda 2.500,00

3.16 Inscriçào de Àdetâs em Competições vb I sob deoanda 4.000,00

3.\'t Empresa de Software de Gestão no EspoÍe Mês t6 R$ 2.500,00 40.000,00

3. l8 Materiais esportivos (Kit uniformes e outros) vb 1 sob demaoda 35.000,00

Scryiços Bráficos, btud e diwlgação- 5.OOO,OO

Serviço de alimentação 1 sob demaída

3.21 Serviço de contabil id-ade Mês l1 R$ 1.200,00 20.400.00

905300,00
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27. SubÂtoçÀo: 8l l. Prograoa: 0043. Atividade: 0.068 -Parceria
com Eotidadcs - Esporte. 3.3.50.41 - Cootibuiçôes (ficha 1097-
Custeio). 4.4.50.41 - Contribuições (ficha 1098 - Investimcoto).

Fonte: 2500.

RS 1.349.600,00

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIÂ R$ 0,00

METÁ,'ETÁPA
T

fif,ríz]fi,A t!'t a ,jflfttÁ .E''A
R§ 692.s00,00

isÚ,l25 Íevl25 úsrl25 abr/25 mâi/25
R§ 657.100.00

aeol25 seu25 out/25 nov/25 dezl25

rffi-] IIINMETA/ETAPÀ JÂN
§O - PROPC}NE

FEV ABRMAR

OUT NOV DEZJUL AGO SET

3lE- ilÍrz--§lE-Iftrna

-

IEÚ

-
-

-

E-úEI

EEE

Declâm, para fiD de provajuuto âo municipio de CONGONHÀS, p8râ os efeitos e sob as peoas da lei, que ineúste qualquer débito em

ou situasão de inadimplêtrcia com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Àdministnçeo Pública Municipal que

a transfeÍência de recusos financeAos oriutrdos de dotação consignada no orçameuto do mudcípio, na foma deste Plano de

gmlb§
Ana Luiza Ferreira

Prcsidente dâ entidade

Congoohas, 28 de agosto de 2024
Propolente:

oôdetrto.§ln€doí,utrlmÀe

Dat : 23/06/m2. ro5rr.{30o
v.ri6qu..m àt9r7/[Lid.r.rti.!oúàr

O tcÍmo eÂcontrô quarida lesal:
a)( x) prcüsâo rJeÍ,- ua'42ru l2otq -iL bq DEFERTDO (&/) INDEFERIDO O

lidade com o PPA IL«
r Oí t7ol4

ítatibilidade
Recursos financeirost) ,tí(L

Y ííçom LDOaCompd)

Geral
SouzaCarlos Magno

Co[tro

) ( I ) Previsão orçamqtiiÍia íL b)

E 1},,'DEFERTDO

Cougoúas, 28 dç agosto de 2024.

Prefeito de Congonhay
odeSo

m
iun/25

I iúú25
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Coefonlt s,:5 d. Afo.to dc 2O2a - Dlárto Ollcl.l ELtrô.ko. crLdo 9.L Ld r'lunklprl N'?-r0Or20OB - Al{O ta I tf 3612

Íltdo S€ttoral (OÍi8há e tóOh)

Cofipflrvâíüe & \,!ta@ údma ehição qJ {€íüd:lo dê quiração coÍn a iusdF êlêitoíãl (Oí8inal e Cópla) Canão PIyPASEP (oritinal e (óttu)

R6glsaÍo civil dê casaÍnento (Orl8hal ê cópiãl

Rê8iíro dê Nô3ciÍÍr€do doô filttoG (Or8inãl e cóÍrâ,

CPf d6 fllrc .é 2l an6 (OÍiEÍd e óíra)
Coríprorarte de agoeentadaia (5a fo. o côo)

Dedaração de b€ns ou dedaraçlo dê arFosto de íend.

O Ao cqreioano iryli:erú úr Éóci. ri.ir. dô .ü!G.do c, c-.-rúd-"-*.-.pdíldo AiÊiiô i @rFsró d. a.sr rü..srEI o 6ai.iúô 6ôi <úddo.

Cqpd.r $ d. l8Edo d. ro2a

Aatuio l&d.3 dr Silca
S€cÍdÍio MrsÊb.l d. Plftêjd.

Códl8o .L Y.lld.çaq :XIr626

POnÍ tur tdô PLcrt€?r"^G r0a, Dt:!0 DÊ acosÍo DÊ 20:L
ÍraomGl.l Gartor c fiscC, noc tÊÍmG do DccrCto n.ô 7.67r. dc 29 d! noGnbÍo dê 423, qu. a§abGlce rclrar C dar,ltrtslt da alll.çlo part

|.do a íkcal&aç& do comretoe adnhlst..tlr.os, p.ra rturrí m âmbho do coniÍato d! PÍr.laílo .L s.Í!,lçs n.' Pllcrzat/ro2a, PRc

1,§,/iera,?tfíi,,(,7slz§z3. qu. t.ln como coÍtr.trdo..rtp..r.lIrcÀo sEtl FRot{ÍgR s LTDA-G PI robo n 36,zto5a6/ú1.r0.
o sEcRfr^ío rut{toPAf oC P|IllE ,^íE'ÚÍo E GEÍÃô, m uso da§ *ÜÜiÉ€§ qÉ tE qtuB o rt 1. do o€oú n.' 7.,1,10, & 24 d. iirúo de 2O2,t,

Rl30LVÉ

Art í' tloírEÍ cqÍp GBlÍOtlS o sêrvidoí 5., llor Vlnktus Ploto, DiE{o. dê Ára, md§.da ã}14,1291 E r sêÍvirqa Sía, Slmon! todrtuca Cordalro,

S§*Êb ÂôuSÊ de Eôsção llúÍcr& 20130§18. pda abrd.en Íb *Íü1o do cDrúdo dê g€§bção ô sdvil6 n.' Pirc/24gI2crl, PRC 1ãrl@3, quô tom

cürlo coítratÉ a qnp.€§a VI C O sCl. mOÍtlTElR S LIOA. CI{PJ !oà o.c36r109l5ro8t-70, ôo que coí.eÍne a suas s€.r6ôÍiô
AÊ. 2: E noo!.ü co'rlo tlSC lS p.L SBArLT oí *Íüdoí€6 RodrEo l.ofr.o Srntor L.ão, trtstrkrrL 2ot,aai*., S.cÍeúrio Mlunto .L Erp..tt!. Joió
tGllr JuDqurlÍ., m.trícuL Sairlt, ÂlsbtGntê Admadirt *hro, Joao Parlo Ag6tloho Erlto S.blrt mrtrlcuL 2Ol.la86, GcrtotG dG Ára. dG

culÀrrr a D.ir sELED as t rvldor.s CkídLnn olhrêlÍ. Alvcr, rnrtíar,L 2or../Ífr!, Gt sÍt d. ÁÍG. ê Or. F.Ítr .nL &nÍahraa lnikb §amo',
matrícrda gaool , $tpcrvboÍ lrc lrii. pàra àÀxt.€o no àmbito do contrâto rnêncioôàdo ãdírà.

AÉ t Esrâ Pqtrb stra sÍl yiJú na darâ d€ §ra plda:ação
CoogsúE. 30 ô soodo ô 2@,í.

ANÍôITIO I'EÍ{DE§ DA SILVA

s.cÍêtáÍlo MuoklpC d! tl.naraína.tto ! Ga.ilo

CódI8o dc V.lld.Íao: :r0C,25

TERrc DC Fmgf,Ío fl'.gr:lo:L P tcERlÂ QUE ENTRE sr cEt-at l,o ut ücÍpto o€ coÍGoN]a sEolrrsltrúroTrAl.ãoÚr
P8ftkip€s: O Mt l{lcíno DE coN@NtlÂs, ins(rito no cNP, sob o Íf. 16.752.446/O0Ot-02, com sede ô. píasa PÍeddeíre Kutitsôek, 135, centro,

CgngonhaíMc, íêpresentado po. s€|l f,Íefeito. Cláudio An!ónio dê So\rza, inscÍiro no RG " M-'l,652.8E2 e no CPF n" 314,756,94&15. c pelo :,qíetáÍio
Munkipôl de Cukurâ, Esporte, LôleÍ Tuílsrno e 6veotos,lean Ângelo de Olivêira, inedltô nô RG no. M - 8.955.815 e ôo CPF Nô. 025.363.176.06 ê o

INSÍfÍUTO T&ÀMPOUM, ins.rito no CNPJ n'.07.19a.873/0@'l-O8, com sêde na Ruã Rio Acime. n'13, Bairro Moro São S€basdâo, Osrc P.eto.

ÍlpÍesenêdo por íra Preidêntê. &ra Lulzô Fêrreirà, portâdoíô do RG MG-l5.683.í74 e do CPF n'. 095.54323&70- Obiêto: Oes.rwoavêr. modalid.dê

5.orrô!le:-n1-aor.br

Congonhas - MG

':;J*
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CôI{onh.i, :, & Afoaio dê 2üll - txáÍio On€i,.| ELtrônko. crixto pcL Lêl muíklD3l N' 2.!1001106 - AllO ta I N':t512

de Gaoáíicà de TÍãmpolim e Giná§ka pâra Todo§ - 6FI - pãrã ciânçãs ê ioyens, istô á poteflci.lizâÍ as giná§aâs competti€s quânto ãs nro

compêútivâs fi) munidÊb dê Coí€onhàs. Àém disso. okêceí um tÍôbôltro de pÍ6ênçâo, rêabilhôÊo, rcompênhamento ê foÍtâlê<imênto dos

alunosrãdetâs da giÍÉsücà ê dos proiedos dâ Dlretoriâ de EspoÍteíSECULTE, Vâlor: Rt 1.349.600,00 (um milhão, ttêzêntos e quitíenta e no\ê mil ê

seis(ento§ .êàis). Dotà{ão @çàrnêotári{ ÓÍgão: 07. Uddade: 03. Fonçâo: 27. SubfnÍão: 81 1. Pr Íâma: m43- Atividàdê: 0.(t68 -P.rcêíÉ com Entidàd€s

- EspoÍte, 33.$.41 - Cqttrlh.*çõ€5 (fuia 1097- C'JstêioI ,4.4.50.41 - Contíibsiçõ€É (fuiô 1O9E - tnvestimênto). Foote: 25ü!, Vrtência: dr 29 de apío de

2024 até 31 dê d€zÊíibro de 2025. Coogonhas, 30 de agosro dê 202a. Cláudio Aitônb de Sorrzâ, Píefêito dê Congonhás, Ânâ l-uizà FêíÍeira, Prêsideme

do tffiütsto TrárnPolk!!.

códl8o de V.lld.Éo: 30ot26

t. TEllaO lDt?wO lO ?Ettao D€ çOltlt{to t{c. ror2d2/a, PAtcE À QUC ErlÍRE I cêrsRAt o tat r{idno DE coracorH^sÀac E 

^
ASSO(I^çIO DOs âRÍÊSÃOi ArTlSÍÂS É PROTX,'ORES CA!5ÉriOS DE COX&O â^]t: tÊdÃO - Urar,AÍTE

paftÍSeí O MUÍICíPIO DE CONGONHÂS, ií6€íito Êo CNPJ sob o n". 16.752,4,ríOü1{a coín redc rla pÍaçô ttesideím Kuurs[tlêk 135, Centro,

CongonharMc, ÍepreÉêfirâdo p« seu Preíetto, Cláudio Antônio d€ Souza. ins«ito no RG N" M-1.652.Ea2 e no CPF n 314.756.98&15, ê pê1,à Sê(Í€táÍia

Munl€ipôl da Mêio Ambiente e Dêsênvoidíyremo Rúral, Ana GêbÍleL. DutÍa Caívalho, ponàdoÍa da Cârteira de ldêotHade rf. ircto.ilol.525 ê do CPF n"

0Í 5.E6633ô51 e a Àtsociação dos Artesâ6, Artistas e Ftodtftores Cas€iÍos de Congonhas e Regiãa - UNIARTE, inscÍita no CNP.I n!. 03.67t-@7/00O1'55,

com sêde Í!â Rua José 8ênto ÍrinhêiÍo, 2;7, 8oa Vista, Co.gonhas^rc, repíesêÍrtadô por 5uâ PÍÊ§iderrte Elianê Apàre.idà RodÍiguss Peíeira, poítadoíô

do nG MG '11-247.845 ê do CtF n".SSô.873.466S3. Objeto: ProrÍo8áção dâ vÉênciô e o rernônejêmênto de Íecursos sem âheração do valor globâ|,

confofine phno dÊ tÍãMho. \rr8êncla; põsa a ü8oíar âté a data de 22 dê dezêmbro dê 2024. Côngonhàs, Í) de .tosto de 2024. Cláudio ÀÍtôrrto dê

Soq!â, P.efêito dê congoohas. Eüênq Aparecida Rcdrigues Perdía, Píe6idêôte dâ Assoctâção Do6 A^ê5ão5 Ârti5tas E ProdutoÍB cêreko6 oe

Cmgonhas E Regtão - UNIARIE.

Códlto dC V.lid.ção: 300!126

TERCEIiO TRIIO 
^DÍlv(' 

ÂO TETUO O€ FOIiEXIO r{. 0rir20a2. QU: CNÍRE 5r CELEatÂii O Xrr ICíHO DE CONGOf,HA5 O lrR COtlU lÍ^iro
Dls oPÉRÁrlÀs oÊ slo Josá

pônÍdPes: O MUNICíPIo Dt CONGoNHAS/MG. com sêdê à Pràça Presadente Kubitschêh no, l3t Eairro centro, congonhãrMc, repÍ€5entôdo poí seu
P.Êfeito, cúUo|o ANÍÔNlo o€ SOUZÀ ponadoí do R€ h5. Il-1.652-882 e do cPF no 314.756-9Eô15 ê p€la Seqetáriã Mr,íridpal de oes€.n/olvimento e
As5istênciâ So<kú, JÚlia Andíôde FÍeitas coÍrêô. poíradora óô RG MG12.866.626 e do cpF 056.210.05ô-35 e de ouúo lado o LAR COMUMTÁRIo DÁs
opEúelas oÊ sÃo JosÉ, <oíi sêdê ôà Ruà sãô lo,sá 43. cênúo. Coô8oôhâ9MG, ins(ítto no cNP, sob o n.o 22-sa8-867r(xrot -a2. rêp.êsêâtâdã Írô. sua
PÍ!§ldêntê olaura Roôa dêle§u§ po.tàdoÍa da cártêirâ de ldenridàdê n.. M-!.789.5rt4 - SSP/MG cpÍ: 124.217.82fro. oqeto: proíogaÍão de vl8ên(iê
e rrp.5§e de yôlor conÍoÍÍnê dano de rÍôb.lho mantsfldo as demais clá!§ulãs i.akeradas. Vôlor: Rl IS2.OOO,OO (cento e cinquêotô ê doB mil reãis).
Dotà§áo or§ámêôtári8: Óttão: 13. unidade:06. Funçâo; oE. suMrnçãoi 241. programa: ooi6. Atividade:0.079 - pa.aêriôs com En§dãde§ - Fundo do
ldoso. 3.3.50'41 - contíbu(õ€§ (Fcha: 4391 4.4.50.41 - Condbuiçôe§ (Fidtâ: 4«)). Fonte: l5(,o. vEênciê: vig€íclã proríogada pâ.a 3t de jutho dê 2025.
coaSonha§ 30 de a8oío dê 2024. oáudio Ântônio De souzá, Prêfefto de aonSonhes. otâuiâ Rochô d€ ,esus. rye6k ênte do t-a. comunháÍio oas
Opêrriàs Dê S5oJo6é.

6rlorLr!.Et.aôr.b'

Congonhas - MG


